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LEI Nº 3.594 DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial no Orçamento de 
2025 e dá outras providências. 

 
ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a Câmara Municipal de 
Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte 
Lei, 
 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do 
exercício de 2025, crédito adicional ESPECIAL no valor total de R$ 450.000,00 (quatrocentos 
e cinquenta mil reais) com inclusão no PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei Orçamentária vigente, com a criação e suplementação 
das seguintes dotações orçamentárias: 
 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0010.2017 – Manutenção da Assistência Médica e Ambulatorial 
3.3.71.70.00 – Rateio pela participação em consórcio público...........................R$ 450.000,00 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais Vinculados  
 
TOTAL...................................................................................................R$ 450.000,00 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional especial aberto no artigo anterior, no valor de 
R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), se dará por transferência do Fundo 
Nacional de Saúde, excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II, parágrafo 1º art. 
43 da Lei Federal 4.320/64, e parágrafo único do art. 8º da LC 101/00 - LRF; 
 

Art. 3º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício 
financeiro de 2025, podendo ser suplementado se necessário nos termos da Lei 
Orçamentária. 
 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 14 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 
                Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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DECRETO Nº 4.899, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025 

 
 Dispõe sobre a abertura de 

crédito adicional suplementar, na 
importância de R$ 58.000,00 para 

reforço de dotação do orçamento 
vigente. 
 

 ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de 
Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei 3.526 de 02 de dezembro de 2024. 

 
D E C R E T A: 

 
 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do 
Município de Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos 

termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da 
Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 
58.000,00 (Cinquenta e Oito Mil Reais) para reforço de dotações, a 

saber: 
 

02 – EXECUTIVO  

  

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER 

 

27.812.0012.2025 – Manutenção do Setor de Esporte e 
Lazer 

 

4.4.90.52.00 – 202 – Equipamentos e Material Permanente 8.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

02.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

 

20.608.0013.2026 – Manutenção do Incentivo a Produção 

Agrícola e Controle Ambiental 

 

3.3.90.39.00 – 208 – Outros Serviços De Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

50.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

TOTAL 58.000,00 

 

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 
no valor de R$ 58.000,00 (Cinquenta e Oito Mil Reais), será proveniente 

conforme disposto no artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 
4.320/64, de 17 de março de 1964 e se dará com anulação parcial da 
seguinte dotação: 

Decretos
Decretos
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ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 09 de outubro de 

2025. 
 
 

 
 

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 
                            Prefeito Municipal 
 

 
 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

 

20.608.0013.2026 – Manutenção do Incentivo a Produção 

Agrícola e Controle Ambiental 

 

3.3.90.30.00 – 206 – Material de Consumo 58.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 58.000,00 
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ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, faz saber, nos 

termos do artigo 58, da Lei Orgânica do Município de Laranjal Paulista que foi expedida as 

Portarias, conforme segue:    
  
PORTARIA nº 145 de 03/10/2025-Dispõe sobre instauração de Sindicância Contraditória (SC).  

PORTARIA nº 146 de 03/10/2025-Dispõe sobre instauração de Sindicância Contraditória (SC). 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 16 de outubro de 2025. 

            ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO                  

                                      Prefeito Municipal 
 

 
 

 

Portarias
Portarias
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA
TERMO ADITIVO DO PREGÃO ELETRÔNICO 004/2022

Termo  Aditivo  do  Pregão  Eletrônico  nº  004/2022  -
Processo  nº  091/2022  -  Contrato  nº  151/2022  –
Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Laranjal  Paulista  –
Contratada:  Mega  Vale  Administradora  de  Cartões  e
Serviços  Ltda.  Objeto:  contratação  de  empresa  para
prestação de serviços de administração e gerenciamento
de  créditos  disponibilizados  em  cartão  eletrônico,
magnético  ou  oriundo  de  outras  tecnologias  para
distribuição  de  auxílio  alimentação  destinado  ao
atendimento  de  famílias  cadastradas  com  benefício
eventual  de  alimentação.  Vigência:  Prorrogado  por  12
meses. Assinatura: 14/10/2025.

Laranjal  Paulista,  16 de outubro de 2025 –  Antonio
Valdecir Berto Filho- Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

Aviso de Dispensa nº 248/2025
Processo Administrativo nº 318/2025
A Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, inscrita no
CNPJ sob o nº 46.634.606/0001-80, nos termos do § 3º do
artigo  nº  75  da  Lei  nº  14.133/2021,  torna  público  aos
interessados que pretende ofertar Contratação de empresa
especializada para realização de manutenção corretiva em
equipamentos  pulverizadores  costal  à  gasolina,  marca
Guarany, pertencente à Secretaria Municipal  de Saúde –
Equipe de Vetores.
Para  tanto,  divulga-se  o  interesse  da  Administração
Municipal em receber propostas adicionais para o objeto
constante  no  termo  de  referência,  podendo  eventuais
interessados apresentarem propostas de preços no prazo
de  3  (três)  dias  úteis,  a  contar  desta  publicação,
oportunidade  em  que  será  escolhida  a  proposta
economicamente  mais  vantajosa.
O termo de referência com as especificações do objeto está
disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de Laranjal
Paulista https://laranjalpaulista.sp.gov.br/
As propostas de preços deverão ser encaminhadas através
do  e-mail  proposta@laranjalpaulista.sp.gov.br  até  a  data
limite  e  horário  limite,  OBRIGATORIAMENTE  COM  O
NÚMERO DA DISPENSA NO ASSUNTO.
Abertura: 17/10/2025
Limite  para  apresentação  das  propostas  de  preços:  dia
22/10/2025 às 09h.
Outras  informações  poderão  ser  obtidas  junto  ao
Departamento  de  Compras,  através  do  telefone
(15)3283-8314.
...........................................................................................................

Aviso de Dispensa nº 249/2025
Processo Administrativo nº 319/2025
A Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, inscrita no
CNPJ sob o nº 46.634.606/0001-80, nos termos do § 3º do
artigo  nº  75  da  Lei  nº  14.133/2021,  torna  público  aos
interessados  que  pretende  realizar  a  contratação  de
empresa para.  Aquisição de Botinas de Proteção Elástico
Bidensidade Bico Plástico, dos seguintes números: 39, 40,

41, 42, 43, (com CA 42016), para atender as demandas da
Secretar ia  de  Agronegóc io ,  Meio  Ambiente  e
Desenvolv imento  Sustentável . .
Para  tanto,  divulga-se  o  interesse  da  Administração
Municipal em receber propostas adicionais para o objeto
constante  no  termo  de  referência,  podendo  eventuais
interessados apresentarem propostas de preços no prazo
de  3  (três)  dias  úteis,  a  contar  desta  publicação,
oportunidade  em  que  será  escolhida  a  proposta
economicamente  mais  vantajosa.
O termo de referência com as especificações do objeto está
disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de Laranjal
Paulista https://laranjalpaulista.sp.gov.br/
As propostas de preços deverão ser encaminhadas através
do  e-mail  proposta@laranjalpaulista.sp.gov.br  até  a  data
limite  e  horário  limite,  OBRIGATORIAMENTE  COM  O
NÚMERO DA DISPENSA NO ASSUNTO.
Abertura:17/10/2025
Limite  para  apresentação  das  propostas  de  preços:  dia
22/10/2025 às 09h00min.
Outras  informações  poderão  ser  obtidas  junto  ao
Departamento  de  Compras,  através  do  telefone
(15)3283-8314.
...........................................................................................................
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Prefeitura Munic.Laranjal Paulista
PRC ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA

46634606/0001-80 Ensino Exercício: 2025 Período: 01/07/2025  até  30/09/2025

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas

RECEITAS DE IMPOSTOS Valor
22.189.864,19Impostos Próprios
74.437.007,33Transferências Constitucionais
96.626.871,52Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
24.156.717,88Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
22.310.507,36Impostos e Transf. de Impostos - Principal (I)

288.048,54Impostos e Transf. de Impostos - Rend. Aplic. Financ. (II)
0,00Complementação União - VAAF - Principal (III)
0,00Compl. União - VAAF - Rend. Aplic. Financ. (IV)
0,00Complementação União - VAAT - Principal (V)
0,00Compl. União - VAAT - Rend. Aplic. Financ. (VI)
0,00Complementação União - VAAR - Principal (VII)
0,00Compl. União - VAAR - Rend. Aplic. Financ. (VIII)

22.598.555,90Total do FUNDEB

LEI Nº 14.113, DE 25/12/2020 Valor
15.818.989,13Magistério - art.26 - mínimo 70% (I+II+III+IV+V+VI)
20.338.700,31Aplicação total - art.25, §3º - mínima de 90% (I+II+III+IV+V+VI)

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
3.213.467,80Recebidos no Exercício
1.350.911,79Saldo de Exer.Anteriores
4.564.379,59Total de Rec.Vinculados

APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 26.702.014,25 27,64 % 26.313.812,94 27,24 % 25.736.698,49 26,64 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - exceto VAAR (mín. 70%) 20.737.132,91 91,76 % 20.737.132,91 91,76 % 20.323.817,46 89,93 %

PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA* - VAAR 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

OUTRAS 2.101.305,26 1.688.178,93 1.550.470,16

TOTAL (mín. 90%)** 22.838.438,17 101,06 % 22.425.311,84 99,23 % 21.874.287,62 96,80 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Página 1 de 1
Quadro Resumo da Aplicação Em Educação Receitas e Aplicações Mínimas  -  (Layout de acordo com Quadro 9 - AUDESP)  - Planilha Ensino - Versão 2025

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Outros atos

Outros atos
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CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA
Praça Dr. Djalma Sampaio, 400, Vila Campacci, Laranjal Paulista/SP - CEP 18.500-000

Telefone: (15) 3383-9282 - Site: www.laranjalpaulista.sp.leg.br
E-mail: protocolo@camaralaranjalpaulista.sp.gov.br

DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2025

Dispõe  sobre  aprovação
do parecer prévio do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo
referente  às  contas  do  Poder
Executivo do exercício de 2023. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica aprovado o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de
São  Paulo  -  TCE/SP,  referente  às  contas  do  Poder  Executivo  Municipal,
exercício de 2023, e, consequentemente, aprovadas as contas do Executivo.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Laranjal Paulista, 14 de outubro de 2025.

FLÁVIO ANTONIO PORTELA
PRESIDENTE

1

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos

mailto:protocolo@camaralaranjalpaulista.sp.gov.br
http://www.laranjalpaulista.sp.leg.br/
http://www.laranjalpaulista.sp.leg.br/verificador-de-assinaturas-digitais
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CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA
Praça Dr. Djalma Sampaio, 400, Vila Campacci, Laranjal Paulista/SP - 18500-000

Telefone: (15) 3383-9282 - Site: www.laranjalpaulista.sp.leg.br
E-mail: protocolo@camaralaranjalpaulista.sp.gov.br

CONVITE AO PÚBLICO  

A Câmara Municipal de Laranjal Paulista, por meio do
Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento, Contas
e Avaliação de Políticas Públicas, Projetos e Programas,
Vereador André Pieroni,  nos termos do parágrafo único
do  Artigo  48  da  Lei  Complementar  101/2000  -  Lei  de
Responsabilidade Fiscal,  convida o público em geral
para participar da Audiência Pública a ser realizada no
dia 23 de Outubro de 2025,  a  partir  das 19 horas,  no
plenário  da Câmara,  para  apresentação e discussão
da LOA  –  Exercício  2026,  encaminhada  pelo  PL-
77/2025, e também para a  apresentação e discussão
da alteração da LDO – 2026 e da alteração do PPA
2026 a 2029,  encaminhadas respectivamente pelo PL-
82/2025 e PL-83/2025.

Laranjal Paulista, 15 de outubro de 2025.

ANDRÉ PIERONI
                       PRESIDENTE DA CFOCPPP

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública

Audiência Pública

mailto:protocolo@camaralaranjalpaulista.sp.gov.br
http://www.laranjalpaulista.sp.leg.br/
http://www.laranjalpaulista.sp.leg.br/verificador-de-assinaturas-digitais


SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo

Diário Oficial Eletrônico
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	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Decretos
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Outros atos
	Dispensas - Aviso de Abertura

	Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
	Outros atos


	Poder Legislativo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
	Audiência Pública



		2025-10-16T19:47:10+0000
	BENEDITO ORLANDO GHIRALDI:75091259872 1




